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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO EI,I'TRÔNICO SRP N" OS/2023

ATA DE Rl.l,ClSTRO DE PREÇO n" 16/2023

OBJETO: Sistema de Rt'gistro dc Preços para Aquisição futurâ e parcelada de
Material de Vestuário. copa c cozinha. Cama mesa e banho e eletrodomésticos, para
atender à demanda da Casa l,lr.

Aos 03 dias do mês de Julho ilo ano tle 2023. O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIA I- DE P \C.{TI r BA. inscrito no CNP J sob n" 14.797 .7 70i 0001 -

Il, com scdc à Praca JI tlc nrarço. -lq. - C entro - PACATUBA - Scrgipe, nesle ato
representada pela sua Gestorl. Sr'. F.{USTILENE MELO SANTOS, brasileira, maior.
rcsidente e domiciliada ncsta ( idadc. doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, e a ernpresl IIF ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nr.45.634.01 9i 000I -21i. com sede na Rua Terêncio Sampaio, n' 532. Bairro
Grageru, CEP:49025-700. AmciLju,iSE. ncstc ato. representada pelo Sr, HELBER
RAMOS SANTOS FILHO. (brasileiro). (solteiro), (empresário), portador da Cédula de

identidade RG 3.384.452-6- SSP'SE. inscrito no CPFMF sob o no 069.817.935-80.
residente c domiciliado à Avcnitla Dcputado Sih,io Teixeira,65l, Apto. 8M, Edif. Horto
Das Figueiras. Bairro Jardins. Cl:P:49025-100, AracajuiSE, e, daqui por diante,
denominada simplesnrentc FORI{E(IEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela Lei Fcdcral no 10.520. dc I 7 de' julho dc 2002, e suas alterações e, subsidiariamente.
pela Lei Federal n'ti.666. dc ll dc lunho de 1993. e alterações posteriores, firmar a

presente ATA DE REGISTII() DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela
Assessoria Juridica do lVÍunicípio. quc cmitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. rncdiante as seguintes condições:

l. Do oBJl_To

l.l. A presentc Ata terrr por obicto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição
futura e parcelada de Material de Vestuário. copa e cozinha, Cama mesa e banho e

eletrodomésticos. pâra atcndcr à dcmanda da Casa Lar, conforme especificações e

exigências estabelecidas n() irne\o I tlo Edital do Pregào Eletrônico SRP n' 08/2023 e

Anexo I dcsta Ata dc Rctislro dc I'r,-'ctts:

2. DA VINCULAÇAO,{O EDn'.{r.

2.1. Este instrumento gualrJa intcilrr contbnnidade com os termos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços no 0s/2023 e scus Anexos, o qual e paÍe integrante e

complementar. vinculando-se. linda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

3. DA VIGÊNCIA DA .\T,\
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4. DO PREÇO

4. I . Os preços registrados sào RS 13..11,í.72(Treze Mil Quatrocentos e Quatorze Reais

e Setenta e Dois Centavos). conIirnne Anexo [.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior. ressahada a supcrveniência de normas federais aplicáveis a

cspécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mcrcado efetuada pclo Orgào Gcrcnciador a época da abertura da proposta'

bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçào da validadc da Ata de Registro de Preços.

5. DO CO:{TROÍ,T- I)OS PRT.-(.'OS REGIS'I'RÂDOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELA}IEN'I-O DO R-EGIS'I'RO DE PREÇOS

6. I . A emprcsa registrada tcr:i t, scu I cgistrtt cattcelado quando

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mcrcado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamcnto de registrr. nas hipótcscs previstas. assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será Íbnnalizado por despacho da Secretária Municipal de Açào Social de

PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicirar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidantente colnprovados.

7. DA DIVULGAÇÀO DO I.]XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2. A qualquer tempo. o prcço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles existentcs tto urercadtt. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedorcs rcgistrados para ncgociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Íbmecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador

poderá liberar o forncccdor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedures visando a igual oportunidade de negociação.
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7. I . A publicaçào do extrato da Ata dc Registlo de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na fonna prevista no ArI. l5 

"s 
2" da l-ei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinaturâ.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgiio gerenciador:

I - gerenciar a Ata de ILegistro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçõcs contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento c fiscalização do Íbnrccimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a ploposta de aplicaçào de sançôes;

IV - assegurar-se do ficl curnprirncnto das condições estabelecidas na ata. no
instrumento convocatólio c seus anexost

V - assegurar-sc dc quc os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administraçào. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os proccdimentos rclativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçào de pcnalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cunprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado:
VIII - a fiscalizaÇão exercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.
VIX- Designar servidor nrunicipal para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais que nào atendam aos requisitos constantes no item 6;

Xl- Efetr:ar os paganrcntos dcl idos observadas as condições estabelecidas na

Ata:
XII- Prornover arnpla pesquisa dc mercado, de forma a comprovaÍ que os

preços registrados perrnanecem compatíveis com os praticados no

mercado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO F0RNECED0R REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Í'omecedor registrado

a) I - Manter, durantc toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitaçào ou condições dl'terminâdas no procedimento da licitaçâo que dará

origem à mesma. soh pena tle sua rescisào e aplicação das penalidades ora

previstas;
b) Fomecer o produto conlbrrle especilicaçào marca modelo e preço registrados e

na fonna prevista:
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c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas c padr'õcs dc qualidade exigidos, com defeito, vício ou
que vier a apresentar probleura quanto ao seu uso dentro do período de garantia;

d) Responsabilizar-se por todas as tlespesas, obrigações e tributos decorrentes do
fomccimcnto. inclusivc as de nâturcza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao FIr,ÍAS comprovante de quitação com os órgãos competentes;

e) Responsabr lizar-se pol cventuais rrultas. municipais, estaduais e federais.
decorrentes de faltas por ela comctidas durante o fomecimento;

Q Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMAS e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na exrcuçào do fomecimento, não excluindo ou
reduzindo cssa responsabilidadc a tiscalizaçào ou o acompanhamento pelo FMS;

g) Nào translerir a outrenl. no todo L)ü cnr parte. o objeto firmado com O FMAS, sem
prévia c cxprcssa anuônc ia.

h) Nào realizar associação com outrent. ccssào ou transferência total ou parcial, bem

como a lusão. cisão or.r incorporação. sem prévia a expressa anuência do FMAS.
i)
j) Alocar todos os recursos ncc(-ssários para se obter um perfeito fornceimento, de

forma plena e sâtisfatória. sel, ônus adicionais de qualquer natureza ao

Administraçào Pública:
k) Responsabilizarem-sr: por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes do

fomecimento. inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado.
fomcccr a AdministraÇào Pirbfica cornprovânte de quitaçào com os órgãos

competentes:
l) Responsabilizar-sc pe)a obtençiio de Aivarás. Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorizaçâo que se façiun necessários à execução do fornecimentol
m) Não realizar associaç:io com oulreln, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusào, cisão ou incorporaçiio. scm prévia a expressa anuência da Secretaria

I 0. D() F0RNEC I N{ E.\*To

10.1. O l-omecinrento dos rrratcliais iicitatlos será realizado em conformidade côm as

solicitações da Sec'retaria rcsl-,onsá\'el. e o firrnecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de ASSÍSTENCIA dc PACATUBA - Scrgipc e conforme detalhamento no termo
de referência do edital.

10.2. O produto será entrcguc cnr local dcsignado pela Secretaria no ato do pedido, om,

no máximo, 48 (quarenta c oito) horas após a solicitaçào;

10.4. Os materiais contidos nestc Tr'rmo de Relêrência devem ser entregues no FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊN(IIA SOCIAL. sito à Praça 31 de março, 39 - Centro -
PACATUBA.

Pil1i

10.3. A aquisiçào do produto se dará de acordo com as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social. de Íi>rnra parcelada, mediante solicitação de ordem de

fomecimento emitida pelo setnr de cornpras.
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10.5 Os materiais deverào ser entregues. de forma a permitir completa segurança

durante o transportc.
10.6 No caso dos materiais entregues nâo atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADJUDICATÁRIA dcver'á providenciar a substituição do mesmo no prazo

mríximo de 48 (quarenta c oito) horas, contados do rccebimcnto da comunicação expedida
pela Autoridade Cornpetente. sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas nâ ata

de registro.
10.7 Os materiais serào rccusados se cntrcgue com as especificações difercntes das

contidas na proposla da empresa vencedora da lrcitação;

10.8 O rccebimento tlos materiais será provisório, para posteíores t€stes de

conformidade, verificação das cspcciÍicaçrics técnicas deste Termo de Referência e da

proposta comercial:
10.9 Para os casos omissos tlcverào serctr seguidas as determinaçôes contidas no Ediul
e Termo de referência:
10.10 A nào substituiçào dos mareriais recus:tdos dentro do prazo implicará a anulação

da ata de registro, sem prc-juizo rla aplicação das sanções cabíveis;
I 0.1 I A obrigaçào do tbrn\:cc,lor lcgistradcr cnt relaçào à enhega será considerada como

atendida somente após o AI'EITE FINAL por pane da equipc técnica do órgào
gerenciador;
10.12 Todo produto entreguc dcvc aprescntirr certificado de garantia.

II. DAS PENALÍDADOS

a) Se a Ad-iudicatária. dcntro do prazo de convocaçâo, não receber a Ordem de

fomecimento, recusar-se a Íirmecer o rrbjcto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certâme. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta. comportar-se dc motio inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar con: a Adrninistraçào, pclo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste lnstrumenlo e dcntais cominações legais;

b) Pela inexccuçào total ou parcial do objeto da licitação, erros de exeoução, morB

no fomecirnento e instalaçiio, a cnrprcsa rcgistrada, as seguintes sanções:

I) advenência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0.50,u (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalação, sobrc o valur rcgislrado cll'r atrilso;
III) multa compens:rtirriarindcnizatória de 5% (cinco por cento) pelo nâo

fomecimento do objeto <lestc ['regào- caiculada sobre o valor remanescentc do Registro;
IV) multa dc 0,59.n (zcro r írgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou oLrrigaçlio prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos

anteriores. sobre o valor rcgistrado enr descumprimento. contada da comunicaçâo do
órgão gerenciador lvia internct. iàx. coreio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspeusão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Fundo de Assrslência Social de PÀ('ATUBA:

VI) dcclaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administraçâo
Pública enquanto perdurarcnr tls ruoti."os determinantes da punição ou até que sêja
promovida a reabilitaçào. na Íirrrna tla [-er, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
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VII) após o 20" (r,igclsinro; rlia de inadimplência, a Administração terá direito de

recusar a cxccuçào. dc acordo c()rn sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicaária a perda de interesse no recebinrento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital. sern prciuizo da aplicação das penalidades previstas neste

Instrumento.
Vill) a inadimplência da enrpresa rcgistrada. independentemente do transeurso do

prazo estipulado na alinca antL-rior. cm quaisquer dos casos, observado o interesse do

órgão gerenciador c a conchrsâo dos proecdimcntos adtninistrativos pertinentes, poderá

implicar a imetliata rescisiio ou cancelametrto desta ata. com a aplicação das penalidades

cabíveis:
lX) ocorrida a rcscisào pclo rnotivo Íetrocitado. o OR6ÀO GERENCIADOR

poderá contra(ar o rem:lncscente nretiiantr dispensa de licitação, com fulcro no aí.24,
XI. da Lei Federal no 8.666/91. otrsen atla a ordon de classificação da licitaçào e as

mesmas condiçôes oÍerecidas pela licitantc vencedora, ou adotaÍ outra medida legal para

fomecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as m'.rltrs prclistas, mediante regular processo

administrativo. poderão elas scrcnr compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador. por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406. dc 10 dcjaneiro dc 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade dr' conrpensaçào, nos ,termos da alínea anterior ou.

inexistindo pagamento vincetido a ser realizado pelo ORGAO GERENCTADOR, ou,

ainda, sendo estc insuflcicntc parâ p()ssibilitar a compensação de valores, a

ADruDICATÁRIA será noti'licacla a rccolher âos coítes do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Máxirno de l0 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pela AD.IUDII A'IÁRIA. do comunicado formal da decisão deÍinitiva
de aplicação da penalidade. senr preiuízo clas demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acirna tlcscriras podcrào ser aplicadas cumulativamente, ou não.

de acordo corn a sravitladc cla inÍi-açào;
XIII) O valor Nlárinro tla-q rriulta-s nào poderá exceder, cumulativamente, a

l0%(dez por cento) do valor regislrado:
XIV ) Ncnhurna parte scrii rcsponsiivcl perantc a outra pelos atrasos ocasionados

poÍ motivo de fbrca ntaior ou caso Íbnuito.
XV A rnulta. aplicada apris regular processo adn.rinistrativo. deverá ser recolhida

no prâzo Máxirno dc I0 (dcz) dias, ou ainda. quando for o caso, seú cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas rresta CI-AUSULA são autônomas e a aplieaçlo de

uma não exclui a dc ou(râ e n!'ln inrpcdc a sobrcposiçâo de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666. dc 2l dejunho de 199-1. com suas alterações.

XVII As penalidadcs scrâo aplicadrs. gârantido sempre o exercício do direito de

defesa, após notiÍicaçào cndeleçrda à i\[)JUT)IC.\TARlA, assegurandoJhe o prazo de 5

(cinco) úteis para rnanif'estaçào e posterior tlecisão da Autoridade Superior, nos ternos
da lei.

DA FISCALIZAÇAO

l: ,,j
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12. .\ Fiscalizaçào/Gestâo do Contrato Iicará a cargo do Gestor. a ser designado

Í'onnalmente quando da formalizaçào contratual, de acordo com art. 67 §§ l'e 2", da Lei

8.666/93:

a) Ficará designado a servidora Leidiene Silva Santos lotada no Fundo Municipal
de Assistênoia Socia[.

I.1. DO ORCÃO GERENCI,{DOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE, PRT]ÇOS

O F'undo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de registro de

preços e deverá:

a) Assinar a ata de registro de preços:

b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas govemamentais.
quando oouber.

c) Será designada com o gestor desta ata o servidor Henrique Alves Sântos. lotada
no Fundo Municipal de Assistência Social

r4. DA PUBr-ICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata dc Registro de Prcços deverá de realizada tra

Inrprcnsu Oficial, na fonna prevista no Art. 15 § 2'da Lei n'8.666193, até o quin«r dia

util do nles subseqüente ao de sua assinatura

I5. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
lj.l. Indcpcndcntc dc sua transcrição, o edital e scus anexos, principalmente a proposta

dc preço c os documcntos da proposta c da habilitaçào aprescntados pelo Fomccedor
Rcgistrado no pregào fará parte dcsta Ata de Registro de Prcços.

ló. Do FoRo
l-l.l . Para dir irnir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Scrgipe.
E para firmeza c como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavratla a

presente ata dc registro de preços que. lida e achada confonne, e assinada ern 3 (três) vias.
de igual teor e Í'orma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçào deste

Município.

PACATUBA/SE, _ de_ de2023.

I-UNDO ML]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PACATUBA:--
Orgão Gerenciador

Páa -
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FAUSTILENE MELO SANTOS
SECRF-TÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I{EÚf8 RÀMO5 SANÍOs
Fltr-o 0698 r 791580

Àúsô.hcqi,Fl(u.uirÔ'

HF ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA
H8I,B},R RAIIIOS SÀNTOS FILHO

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

:oÇ 2-.
qi, l)§ -.?r

t-
N

C

l
'66tsBgo1s.sF:
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Item: 45

LlClÍANET -Ata de Registío d€ Prôço

FUNDO MUNTCTPAL DE AÇÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'16
PREGÃO ELETRÔNICO NO 8/2023

PROCESSO LIC!TATÔRIO 8

!ICITAN€T

l.i! d,d 03 de Jutho de 2023, no(a) PU BO 
'tUt{Cl?AL 

O! Aç^O SOCIAL E DO TRÁIALHO Ol PACAÍuB lSE . inscrito(e) no CNPJ 14.197 tfOtOOAl " I

sêde a R ARNALDO GARCEZ n" 289 CEP 4997G000 - Pscatubâ-SE n6sto sto lagalrnenlê ÍapÍâô€ntâclo por FAUSÍILE {E MELO SAI{ÍOS. poíâdoí óo LPÉ i

27629953534. RESOLVE rêgisrrar preços para êvênlual aqursiÉo om fâcê ds aprosentaçáo da(s) popo§ia(s) dâ(s)empr6sa(s) aba[o qualficada(s)

Êornocedor: HF AÍACAOISÍÂ E SÊRVICOS LÍDA CI{PJ: 45.6!a.Olt m0í'21

R.oE3ent nl.i helbeí rámos santos lililo

Irl.íon.: í7§) 9675.9560

Emlil: hÍdl§lrüuldora.o@9mâil.com

End.r!ço: RUA ÍERENCIO SAMPAIO . 532 - GR GERU. AÍacaiu ' SE ' 4902'700

Itêm: 2'l Ou.ntid.d.: Unld.dâ: Iârtâ: KIDS ltodolo: KIDS Plrço unltÁrlo: RS v.lor Tolal

íO.m UNO 14.00 R-§r'lí-r''-l

O€SC'iÉO: PIJAMA INFANÍIL MÉNINA EM MALHA DE ALGODÀO CORES VARIADAS (6AO 14)

MaÍca: IT4ANUZINHA Modelo: MANtJZINHÁ

O.acÍlçào

It.mi /46

Dê.êrição

ttem:4,

10c.00

Unidâde:
UNO

CU€CA BOXER MICROFIBRA MASCULINA P

Ou.htld.dê: Uhld.d.: tlttcâ:MANUZINIIA
100.00 uNo

CUÊCA BOXER MICROFIBRÁ MASCULINAM

Ou..tldrd.: lrnid.d.r Íâ.câ:MÀNUZINHA
100.00 uNo

CUECA BOXER MICROFIBRA MASCULINA G

o!.ntló.d.: Unldtd.: lÚ{E::IúÂNUZINIA
50.00 UND

CALCINHA INFANÍIL EM ALGODÀO MODELO BÁSICO P

Oúântldrd.: [rnld.d.: tl.It : MANUZINHA

50.m Cohl.

CALCINHA INFANTIL EM ALGOOÂO MODELO BÁSICO M

Ou.ntld.di: unld.d.: lrt c.: ii4ANUZ|NBA

50.00 UND

CALCINHA INFANTILEM ALGOOAO MODELO BASICO G

ôll.nrd.rí.: Unld.dc: úrGâ:i,ANUZINHA
s0.00 UND

Pr.ço Unitário: RS

748 aS- rl '

P.âço llnllárlo: RS

790

PÍ.ço Linllário: RS

700 t: r,

Pt.ço UniüáL.io: RS

3.20 RSldN J

Pr.çô t,nllário: RS

315 :ls - r.,

DescÍiçáo

Itêm: /t8

bercriç5ô

Itêm: ,tg

Oê3crlçâo

Item:50

6êrcÍiÉo

Itrm:51

Modelo: MANI.JZINHÂ

Modolo: MANUZINHA

Modelo: MANUZINHA

Modeloi MANUzINHA

Mod€lo: [,lANUzlNHA

Modelo: MANUZINHA

P..§o Unllárlo: RS

125

P..ço UniÉrio: RS

400

hltts.,rCvT!"§7tt3ilrlpxS.ctoudÍíont.neurepoíl!/pregao/65571/complcto_relatorio_âla_rêgistrcJrroco_comdeto-45564533777.htm1
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D.rê?iÉo: CALCINItÂTEEN MÊNINACOM ALGOOÃO P

h!ln: 52 Ou.nlld.d.: Unldrd6: t .rc.: MANI.JZINHA [odolo: MANUZINNA
50.00 UND

D..c'igto: CALCINHÂÍlEN MÊN|NÀ COM ALGODÀO M

llorn: 53 Quântl.l.d.: Unidrd.: a.c.: MANUZINHA 5od.lo: MANUZINHA
50.00 UND

D..orlçlor CALCINHAÍEEN MENINA coM ALGooAo c

ftarn:ss Oú.ntl.Ld.: Unld.da: arú.: ÍRlFFlL Xodelo: ÍRlFFlL
21.00 uNo

D.'cág,o: MEIA 8EBÊ RN MALHADEALGOOÁO CORES VARIADAS

hêm: 56 Ou.Elldrd.: Unldsdc: I!.cr: TRlfFlL Iodolo: TRIFFIL
24.00 UND

oê3crição: MEIAS INFANÍ|L FEMININA MALHA DE ALGOOÁô4ORES VARIADAS (15 AO l9)

It.m: 57 Clu.ntidâ.|.: Unlded.: ll.rcâ: ÍRlFFlL llod.b: TRIFFIL
24.00 UND

D.scrrçào: MEiÂS TNFANTIL FEMININA l\lALHA DE ALGODÀO-CORES VARIAOAS (í9 AO 23)

tr.m: 5t Qu.ítld.d.: Unldrd.: M.rsr: ÍRlFFlL lrod.lo: ÍRlFFlL
24.00 uNo

Do.criçao: MEIAS INFANÍ|L FSMININA MALHA OE ÀLGOOÁO€ORES VARIAOAS (2740 3l)

hom: 5g Qu.ntld.d.: UnldadÊ: Mârc.: TRIFFIL Íod.lo: TRIFFIL

24.00 UND

Dr.crição: MEtAs tNÉANÍ|L FEMINTNAMALHA oE ALGoDÀôcoREs VARIADAS (3,í Ao 37)

li.m: 60 Ou. Erd.: Unidldc: tr rr.: TRIFFIL llod.lo: TRIFFIL

2,1.00 uNo

D6cÍieáo: MEIAS INFANÍ|L FEMININA MALHA DE ALGOOÃO€OAES VARIADAS- (37AO 40)

It€ô: 6í Qurntld.d.: Unid.d.: lí.rc.: ÍRlFFlL Mod.lo: ÍRIFFIL
2{.00 uNo

Descriçáo: MErAS TNFANTL MASCULTNA EM MALHA 0É ALGOOÂO-CORES VARIADAS (r5 AO l9)

It!m: 62 Ou.ntld.d.: llnidrd.: M.Ê.: TRIFFIL lrod.lo: TRIFFIL
24.00 Coíj.

O..ê.içáo: MErAs rNFAN?IL MASCULTNA EM MALHADE ALêOôÃo-coREs VARIADAS (194o 23)

It m:ô3 Qu.ntld!d.: lrnldâdê: Í.rc.: YRIFFIL ltodalo: TRIFFIL

2,t,0O UNO

D..o'içáo: MerAS TNFANT|L MÂSCUL|NA EM MALHA OE ALCODÃo.CORES VARIAOAS (3440 37

hem:64 Qumtld.d.: Urldâdo: ll.rcâ: TRIFFIL odelo: TRIFFIL
2ó.00 uNo

oscdçro: MErAs TNFANT|L MASCULTNA EM MALHA OÉ ALC,oDÃO€ORES VARIADÂS (34 AO 37

PÍ.ç6 Unltório: RS

5.00 Rszsrr .l.

PÍwo Unltúrlo: RS

6.00

P..ço uíltlrlo: RS

200

Pí.ço t ôitarlo: RS

400

Pr.ço Unilárlo: RS

400 Ri''r l

Pr.ço UnfiÍlo: RS

500 RS2úr

PÍoço Unilário: RS

s.00 11!r:

PÍeço Unilárao: RS

500

P..ço lJnfl,Érlo: RS

500 RSrt,,,

PÍ.ço Unlii.lo: RS

500 R§120 ! j

P?.ço lJnllirlo: RS

500 RSr2r:, I ,

PÍ.ço Uniúrlo: RS

500

hIps./]dv7ísTEsmtpxS.cloudÍíont.ne!.epoÍts/prê9â0/65571/complelo_relatorio_ata_regisüoJrreco_completo_45564555777.h1m1
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Ou.i.ldra.: lríldrd.: m..c!: lRlFFlL lrod.lot ÍRlFFlL P.rço Uâhtío: R§
24.00 UND 5.00

MEIÀS INFANTIL T/IASCULtNA EM MALHÀ DE ALGODÁO.CORES VARIADAS (37ÂO 40)

Qu]rtk.d.: Unldtd.: ll.rc.: TRIFFIL l,odeloi TRIFFIL Prrço Unhtrio: RS

24.00 UND 4.fi

MEIAS SAPAIILHA SOOUETE MASCULINA EM MAI-HÂ OE ALGODÀO CORES VARIADA9 (34 AO 37)

Qu.ntid.d.: lJnid.d.: li.rl.: TRIFFIL llodelo: ÍRlFFlL Prtço Unnario: RS

24,00 UND 4.00

MÊIAS SAPAÍILHA SOOUETÊ FEMININA EM MÂLHA OE ALGOOÀO CORÊS VARIAOAS (34 AO 37)

Quntid.d.: lJnid.d.: lí...r: TRIAÍEX Uodolo: TRIAÍÉX P,rço Uníário: RS

40.m UNO 27.9s

LENÇOL - CAMA SOLTETRO ÀVULSO COM ELÁSrCO EM TOOA A EXTREMTOADE r00% ALGOOÀO

Qurntid.d.: Unldrdc: lrb.rá: TRIATEX lrod.lô: TRIATEX P..ço Unl6.iô: R$
2ç.00 UND 25.A5

JOGO O€ LENÇOL COM EúSrCO E FRONHA SOLÍETROAWLSO 1OO% ALGOOÀO

Qu.nlldad.: lrnidrd.:
2C 00 uNo

Dsicrlçáo

It!m:65

B..crlçào

It ír: 07

D.rcrlçlo

llsm:70

O.3êrlçáo

ftem:71

O..criçào

ltaÍ1:72

R$I'r,l

PÍ.ço Unnirio: RS

'13:/i,l

PÍ.qo Unltório: RS

38.85 RS38r:,

PÍrço Uhtrário: RS

5.95 qsil! )

Pr.ço Unitório: RS

695 RSril

Pr.ço Unitário: RS

2ô S0 RS2ó! r

PÍ.go Unllárlo: RS

45 00 cs22s.0.'

Preço Unltárlo: RS

8a 75 {S2r.

M.icâ: TRIATEX Modelo: TRIAÍEX

Delcraçào: JoGo DE LENÇOL E FRoNHASoLÍEIRO 100%ALGOOÁO

Item: 73 Ou.ntÍd.d.: unidrd.: llâ.Ê!: TRIATEX lrod.lo: TRIATEX
í0,00 UND

OG.cÍiçao: MANTA COBERTOR MICRôFIBRA SOLÍEIRO SOÊÍ ANII ALÉRGICA

liônr:7a Qu.ntld.d.: Unld.da: m.rct: ÍR|AÍEX IodGlo: TRIAÍEX
3O,M UND

D..criçãor TOALHA DÉ BANHO 100.n ALGODÀO FELPUDACORES VAn|ADAS

Item: 75 Qurntidrd.: unld.d.: Xüc.: ÍRIATEX l&lo: TRIATEX

20.00 Conj.

oescrlçáo: ToALHA DE ROSÍo 100% ALGODÃo FELPUOA CORES VARIAOAS

hêm:76 ou.ntidrd.i Unl.li.dc: ll..c.: ÍRIATEX llodelo: ÍR|AÍEX
10.00 uNo

o.rc'içàô: FRoNHAAVULSA PARATRAVESSETRO 140 F|OS 100% POLIÉSÍERyMICROFIBRA

llêrn: 77 oü!didâd.: Unidad.: H.rc!: ÍR|AÍEX Iod.lô: TRIAÍEX
10,00 uNo

o!!a,rç.ô: oAPA PARÁ PROÍEÇÁO OE GOLCHÀO SOLTETRO EM POL|ÉSÍER COr,l ZIPER

llcrn: 7E Ou.ntidâd.: 5,0o UÍld.d.: rrcâ: ÍRIATEX liod.lo: TRIAÍEX
UNO

O..criçlô: KlÍ EeRçO 12 PEçA3 tao FlôS, í0o% ALCôDÀO

lr.m: 7, Ou.ntld.d.: 3,00 Urld.d.; lílrcr: ÍRlATeX Hodolo: ÍRIATEX
UNO

ll ps:r/dv7r§7Esmrpx8-cloudtront.nel/íeportslpregao/65571/completo_rêlatorio_ata_regbtÍo-ríeco_completo-45564555777.htm1
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ô.sàído: eoiilNA PARA ou^R?o ?gctDô oxFoRD coM vARÁo E coÀ{ tLHÔs

It.m: 80 Ourníd.d.:2-0O unldrds: M.rcs: TRIATEX lrodelo: ÍRIATEX
UNO

O..§tiçlo: TAPEÍE SALA2.00 X 1.50 3êM PELO

llom: 81 Au.nll.l.d.: 5.OO Uâld.d.: far!â: TRIAYEX llod.lo: TRIAÍEX
UNO

DcscÍlçlor TAPÊYE FORíÂ OE ENYRAOA4OCMXooCM

It m: g2 Ou.ntid.dr: 5,0O lJnld.d.: tlârr.l ÍRIATEX littod.lo: ÍRIATEX
UNO

D...rlçao: MO§OUltElRO PARA BeLEHE TeCIOO REN0A

h.m: 83 Ou.ítld!d.: 2.m UnB.d.: tl..ê.: ÍR|AÍEX Uod.lo: ÍRIATEX
UND

D..crlçõo: MOSOUITEIRO DE TEÍO ÍR NSPASSADO PARABERÇO IECIDO RÉNoA

It.m:84 Ou!ítld!d.:2,0O lJnld.d.: lúâÍc.: TRIATEX odelo: ÍR|AÍEX
UND

D..crrgáo: CAPAPROIEÍOR PARA SôFA 2 e 3 LUGARÊS MTCROF|ERÂ

I

PÍ.ço Unltórlo: RS

47 95

25 95

Pr.ço Unitirlo: RS

38,85

Prrço UhiÉrloi RS

34.50

Proço Unilárlo: R$
28 00

It m:85 Ouàntidrd.:3.m UnErdc: 5..c.: ÍRIAÍEX llodob: ÍRIATEX pr.go Unl(úrto: RS varôr Totât

UND 55.95 q!',

O.BcTIgio: ÍOALHA DE MESA6 LUGARES IMPERMEÂVÉL E ?ÉRMICA

llem; 86 Qusrtldrd.: Unid.do: tilârc.: WINTH lrodclo: WINTH pr.ço Unlúrlo: Rs Vâtorlolst
10,00 UND 38,95 RS38!, r:n

D.rcÍiçao: MOCHILA SOLsA EscoLAR ReFOITÇADA IMPeRMEÁVEL MASCUUNo

tt n:8, qu.ntld.d.! Unldad.: IÍra: WIN?H lrod.lo: WNYH P'tço Unltórlo: R§ vdôr Íot.t
10.00 uNo 38.95 R§38!r 5

D..c'IçToi MOCHILA BOLSA ESCOLAR REFORÇAOA IMPERMEÁVEL FEMININÀ

llrmr 18 Qu.rtld.d.r Unld.d.: trrrcr: YRIA?EX od.lo: ÍRlAtEX Fi.Co Unltirlot RS V.tor Totát
10,00 Conj, 24,95 rs2r! \

O..cáÉo: ÍRAVÉSSÉIROS TOCM X sOCM, TECIDO PERCÂL I60 FIOS 60% ALGODÃO 2O7o POLIÊSTER. ENCHIMENÍO FIBRA sILIcoNADA

h.tn: le Ou.ntad.d.r Uhidad.: UJrt: PtÂSÍlL lodêb: PI-.AST|L Prrgo Unnido: RS Vátor Íotât
20.m UND 5.00 R51ir, i

B.Érico: CABTDE FúSÍICOADULÍO PRETO 3ACM

h.m: g0 ournId.d.: s o0 Unid.d.: t .ir.: ALUMINio ltod.to: ALUMINIO pr.ço unllirto: R§ vátor Torài
UND EARBOSA SARBOSA 88,75 'ISJ1:'

oc.cítçro: PANELAALUMINTO - BA]IDO ÍrPO CAçAROLÁ COtú ?A-irpÀ CÀPACIDADE: 30 L|ÍROS.

ltoú: 93 Qurnridüd.: 2,oo Unld.d.: H.rG!: ÍÉRMICA lilod.b: IÊRMEA pÍ.ço Uátú.to: RS v.tor Íollt
UND 89,95 RSr,!..).)

Oêtcr|çáo: GÀRRÁFATêRMICA, CAPACIDADE 2 LIÍROS, REVESIIMÉNÍO EXIERNO EM INOXcoM AMPoLA DE VIoRo. MEDIDAs APRox. 32
CM OE AL'IURA E 12 CM DE DIÀMEÍRO.

hltp.://dvIr3TSsmtpxS.cloudlroht.hêUrepôd!/prcgao/65571/completo_rêlatorio_ala-rêgisAoJrreco_complêto_45564553177.htftI1
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Iteln:95 Ou.nlid.d.:5.m Unid.d.:
UND

êuinUd.dr: lJnidád.:
30.00 uNo

Unad.d.
UNO

LICITANEÍ -A!â de Rsgistro de Próço

Modelô: PLÂsÍlL

I,lodolo: PLASÍlL

lr.9o Uiltario: í{6
15.00 RSJ( J

liod.lo: ALUMINIO

BARBOSA

Pr.go Unllirló: RS

34.30

iioÉI9J óurhtid.cl.i2.00

a..êTlçio: PANELA OE PRESSÃO -ALUMINIO, RESISTENTE. CÔM VÁLVULA oE sILIcoNE. cABos ESPECIAIs REsIsÍENÍE A ALTAS
TEI\,IPERATURAS E DISPOSITIVO DE SEGURANÇA. COM CAPACIDAOE OE 07 LITROS.

Unld.do
UNO

Uarúa: aLUMINIO
BAREOSA

uodôlo:ALUMINIO
BARBÔSÀ

Fr.ço Unúrlô: RS

97.S5

Mãrca: PLASTIL Modcloi PLASTIL

DolcriÇào; pENETRA PLASÍ|CA FÉllA OE MAfêR|AL REFOR9ADO COM CABO. DÁMETRO DÉ 30 CM

Itêm: 96

Pr.ço Unltario: RS

Maícá: PLASÍlL ModêIo: PLASTIL Pr.ço Unitário: RS

38s

Dô.oTiÇio: PRAÍO PLASTICO, PRODUZIOO EM POLIPROPILENO. LISO NAS PARÍES COM FORMATO INfERNo ARREDoNDAoo, iNoIJÉtsRA\/=r
INOEFORi,4AVÉ1, ÂTOXICO. CAPACIDADE MINIMA DÊ 600 ML, ALTURA MINIMA OE 3OMM, OIÀMEÍRO EXÍERNO DE 2OOMM.

llâm:07 OÚ.ntidôd.:Z.LrO

D.Beíiçáo: TABUA Dg CORÍE 26 X a0 X ü.S lrM ÉM PLASÍ|CO NÀ ôOR BRANCA.

MaÍcâ: ÉgRRôX

l/lâÍeâ: PLÂSÍIL

D.tcrlçõo: BANDEJA GRANOE INOX COM ALÇ^36CM

10'1

tt líi O..ãtid.d.:1.m UhHrd.
102 UNo

Unidrde
c"nj.

M.Íêâ: ALUMINIO

BARBOSA

bê3crigáo:ASSÂOEIRA DEALUMINIO RETANôULAR 37 CM X 25 CM - klÍ CôM 4 PEÇÀS

Oe3crlçào: MESA DE PASSAR ROUPA MODeLO COMPACT IAMPO E PORÍA FERRO

Pí.ço UnltlÍlo: R§

137 95 RSi 1, l.

lrodêlo: ALUM NIO

BARBOSA
Prtço Un[arlo: RS

55 Ô0

PÍ.ço Unitirio: RS

845

P..çô Unltarlo: RS

95.45 RS57!.r l

Pr.ço UnlÉrlo: RS

25,95 R3';a

Prrgo Uniláío: RS

17 45 ;i-' I , 'i.!

kêm
103

Ouantld.d.: 1 Oô llnidrd.: Hrrcâ: ÀLuMlNlO
UND BARBOSÀ

10!
Ou.rtid.d.r 3 0O t,nid.do:

UNO

107 10.00

Urrld.dê
UND

itorn

108

Ouiôtld.d.: ljnldrd.
10.00 UND

Màr€6:IRÁMONÍINA Modêlo:IRAMONTINA

Or.crlgao: FACA OE MeSA EM ACO INOX -15 CM COM CABO ãRANCO PLÁ3Í|CO. oORlE LEGUMES

L.Ê'!: Oünti.lll.:6.00 Unldrd.: lt.r..: PL^SÍIL Iod.lo: PLASTIL
r03 uNo

O..erioao: CAI)(A ORgÀNEAôORÂ MULIIUSO RêslS?eNÍE YRÀ{SPÂRENÍE 60 LFROS

It ir: Qü.ntld.d.:3.00 Unld.d.: U.lt : PtÁS?lL tlod.lô: PLA:iÍlL
t06 uNo

Or..rl3a.: SAelA 8RAN6! FLÁSÍ|CA cÀNÊLAoA 32 LIYRO8

Môrca: PL,,\STIL Modelo: PLASÍlL

oêlcrlÇao: BALOE ãúSTICO OE 20 L|ÍROS COM ALÇA DE METAL CORES OIVERSÀS

Proço Unilôrlo: RS

985

D*criçaor BÀLBE PLASTICO DE 12 LITROS CôM ALÇA 0E METAL CORES OIVÊR§AS

trtiF.r/dvTisTSsErtpxE.doudfÍ€nt.neurepoÉr/pregâ0165371/cohplêto_|clatorio_ata_resi.tÍtc-pr6co_coÍnpl6to_45564555777.htm1
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Pás

Dôs€riçáo: COfiCHA GRANDE EM AÇO INOX

113

Unldâd.:
UNO

OersrlçÀo: VASILHÀC/ÍAMPA SLTS PLASÍICA. CôMPôSÍÂ DE MÂÍERIAL RESISYENÍE EM FORMATO OUADRAOO.

It.Fr: Ou.Írld.d.:5.0o Unld.dr: Marcâ:PLASTIL

111 Coni.

Pt ço Uhilaío: Rg

14 30

lo.lêlo: ALUMlNlO

BARBOSA

Fí.ço Un[irio: RS

9.60 RS]A '

Marcâ: PLASIIL FÍ.go Uhllárlo: R§
10 00

LlClÍÀNei - Ata d. RogiatÍo de Pícço

Modêlo: PLAS'ÍlL

Modslo: PLASTIL

Dersriçro: vASlLH,qC/ ÍAMFA 5LÍS PLAsÍlCÀ. COMPOSÍÂ OE MÂlÉRlÂ! RESISTENÍÉ ÉM FORMAÍO RÉTANGULAR

115

ouintld.d.:2.0o Unldrd.
UND

lúrÍc.:ALUMINIO
EARBOSA

Modôlo: ALUMINIO

EARBO6A

Pr.ço Unitário: RS

2134 Rirr ,

Hârcr: ALUMINIO

BARBOSA

lrôdGlo: ÀLUMINIO

BARBOSA

Pr.ço unfiirlor RS

07 95 R11

o.scÍiçao: íiOLHÉRÉS OE PAU TAIJA|iHOS VÀRIADAOS

111

í18
Ourntid.d!:1.0O Unidad.:

UND

120

121

Qu.nlld!d.:6.00 Unidtd.
UND

lírrcá: ALUMINIO

BARBOSA

Mod.lo:ALUMINIO
BARBOSA

Pr.ço Unlirlo: RS

l1 20

Desüriçáo

122

DGscriçào

Itcm
126

\-, DêtcriÇâo

Itêln
127

1rô

O.rcÍiçào: ESCORREDOR OE LOUçA INOX, TAMANHO GRANoE

Dcs.riÇlo: Kr POÍE PúSYTCO 5 PeÇAS PORÍA MANÍIMENÍOS Pi AL|IúÉNÍOS COZINHA

Unldrdã:
UND

M..cr: ALUMINIO

BARBOSA

Unldrdc:
UND

Uârcâ: ALUMINIO

EARBOSA

$odêlo:ALUMINIO
BARBOSA

PORíAÍÊMPERO E CONOIMENTOS EM PLASTICO, íOOML

Ou.t ld.dr:1,m Unld.d.: lt E:PLAS?IL Iod.lo: PtÂSÍlL
UND

SÀLEIRO OE COZINHAFLÀ§ÍICO COM TAi'PÂ. CAPACIDADE: SOOML

Qurntidâd.:1.0o Unld.d.: múc.: PLASÍ|L ôd.b: PLASÍ|L

UND

LIXEIRADE PIA DE PLÂSIICO C/ ÍAMPA BASEULANÍÉ 3. L

Ourntidrd.:1.00 Unld.ds: iú!.G.:ALUMINIO $od.lo:ALUMINIO
Conj. BARBOSÀ BARBOSÀ

RÁLAOOR 4 TACÊS COM ALÇACÔMPRIMENÍO 1sCM X LARGURA I2 CM X ALÍUÊÀ Ig.5 CM,

ôurntlàd.:1.m uild.d.i Drrc.:ALUMINIO llodolô:ALUMINIO
UND BARBOSA BAÂ8OSA

RELÔGIO DE PARÊOÉ 2.(CM PúSÍICO REDONOO

JP!

P.ôço Unilórlo: RS vâlor roialr ri: .

517

Prrço Unitárlo: RS

500

O.íêrlÉol

fotrl: R6 13.41.1 7:
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